
TERMO DE JUSTIFICATIVA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013.01/2025

DISPENSA Nº 003.01/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada para desenvolvimento, implantação,
suporte e treinamento no portal website para a Fundação Vida.

Fundamentação: Artigo 11, Inciso I, do Regulamento de Seleção e contratação de
obras, serviços, compras e alienações da Fundação Vida.

Com base na autorização do Sr. Diretor - Presidente, constante nos autos do
presente processo, procedeu-se a autuação e deu-se início ao competente processo,
verificando-se que o mesmo encontra-se de acordo com as normas vigentes, e em
consonância com o art. Artigo 11, Inciso I, do Regulamento de Seleção e contratação
de obras, serviços, compras e alienações da Fundação Vida, que tem como objeto a
contratação de empresa especializada para desenvolvimento, implantação, suporte e
treinamento no portal website para a Fundação Vida, nos termos a seguir:

I – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A partir da situação exposta, cumpre a breve análise da legislação
suprarefenciada, de forma a consubstanciar a presente contratação. O art. 11, inciso I,
assim prevê:

Art. 11. A contratação direta com dispensa do certame seletivo
poderá ser adotada, a critério da FUNDAÇÃO VIDA, quando se
fizer presente uma das seguintes hipóteses:

I – para obras, serviços de engenharia com valor estimado de
até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), e demais serviços e
compras com valor estimado de até R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais)

A partir da solicitação de aquisição do Presidente do Conselho de
Administração, se faz necessário a prestação do serviço em epigrafe para atender as
necessidades da Fundação e de seus Conselhos Deliberativo e Fiscal com o benefício
da transparência para avaliação dos atos que envolvem os registros contábeis e as
ações de seus gestores, no sentido de subsidiar na análise e parecer sobre as contas
anuais da Fundação.

Resta evidente, portanto, que o serviço objeto deste processo administrativo,
para atender a Fundação Vida, por conta do valor obtido, se enquadra nos termos do



art. 11, inciso I, do Regulamento da Fundação Vida é legal, e não constitui qualquer
ilegalidade.

II - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A Dispensa por valor, no caso em questão, é proveniente do seguinte fato: a
Fundação Vida, através de seu Diretor Presidente, necessita do serviço objeto deste
processo administrativo, para atender as necessidades da Fundação Vida.

Diante do fato, a Fundação Vida fez uma publicação em seu site para alcançar
vários potenciais prestadores de serviços, no qual verificou-se que a empresa
SANTECH IT SOLUTION LTDA ofertou o menor preço.

Tendo em vista que o objeto desta contratação é considerada para pronta
entrega, a Fundação vida resolveu DISPENSAR a documentação de habilitação,
conforme art. 19, § 1°, do Regulamento de Compras da Fundação Vida.

III – CONCLUSÃO

Assim, a contratação direta da referida empresa através de Dispensa, atende

aos requisitos legais previstos no artigo 11, inciso I, combinado com art. 19, § 1° do
Regulamento de Compras da Fundação Vida.

É o relatório.

Garanhuns/PE, 05 de setembro de 2025

Ricardo José de Souza Costa
Agente de Contratação


